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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Decretos
Decretos

DECRETO N.º 3.973, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2023.

Determina  a  instauração  de
Sindicância  para  apurar
eventual  descumprimento  de
dever  funcional  por  servidor
m u n i c i p a l  e  d á  o u t r a s
providências.

Dr. Leonardo Teixeira Spiga Real, Prefeito Municipal
de Tambaú, Estado de São Paulo, usando da atribuição que
lhe confere o inciso XXVII do art. 73 da Lei Orgânica do
Município.

Considerando o teor do expediente protocolado sob nº
6088/2023, de 05/12/2023, subscrito pelo Senhor Mauri do
Carmo Gomes e despacho exarado.

DECRETA:
Art.  1.º  -  Fica  determinada  a  instauração  de

Sindicância para apurar eventual descumprimento de dever
funcional  por  servidor  municipal,  registro  funcional
Matrícula n. 1320, conforme expediente protocolado sob nº
6088/2023,  subscrito  pelo  Senhor  Mauri  do  Carmo
Gomes e despacho exarado.

Art. 2.º - São designados para comporem a Comissão
Processante,  para  apuração  do  que  for  necessário,  os
seguintes servidores municipais:

Presidente – Edson Rafael Delanezi
Membro – João Paulo Rabello Barboza
Membro – Rogério Palma Carneiro
Art. 3.º - A Sindicância deverá estar concluída em até

60  (sessenta)  dias  da  data  da  publicação  do  presente
Decreto, devendo ser respeitado pela Comissão Sindicante
o direito à ampla defesa e ao contraditório.

Parágrafo único – O prazo a que se refere o caput
deste artigo poderá ser prorrogado pelo Prefeito, desde que
ocorra motivo relevante, devidamente justificado.

Art. 4.º - As despesas com a execução do presente
Decreto  correrão  por  conta  de  dotações  próprias
consignadas  na  Lei  Orçamentária  Anual  do  Município.

Art. 5.º - Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.

Tambaú, 12 de dezembro de 2023.
Dr. Leonardo Teixeira Spiga Real

Prefeito Municipal
Reg is t rado  e  pub l icado  no  Depar tamento

Administrativo da Prefeitura Municipal de Tambaú, em 12
de dezembro de 2023.

Anselmo Caiafa Ribeiro
Diretor do Departamento Administrativo

...........................................................................................................

Terceiro Setor
Terceiro Setor

Chamamento Público - Inexigibilidade
Chamamento Público - Inexigibilidade

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO
PÚBLICO

LEI FEDERAL Nº 13.019/2014
INEXIGIBILIDADE Nº 09/2023

Trata-se  de  procedimento  que  tem  por  objeto  a
Inexigibilidade  de  Chamamento  Público  com  vista  à
celebração de parceria mediante Termo de Fomento a ser
formalizado  entre  o  Município  de  Tambaú  com  a
Organização da Sociedade Civil:  ESPORTE CLUBE UNIÃO,
destinada à execução do Plano de Trabalho: “Renovação
do  AVCB  do  Estádio  João  Meirelles  Esporte  clube
União de Tambaú”, por 09 (nove) meses.

A Emenda Individual do Vereador Antônio Celso Martins
para  a  Organização  da  Sociedade  Civil  Esporte  Clube
Operário foi destinada a Infraestrutura e/ou Equipamentos
no valor de R$ 22.725,00 (vinte e dois mil, setecentos e
vinte e cinco reais).

Assim,  por  se tratar  de recurso oriundo de Emenda
Individual e o plano de trabalho estar de acordo com o
solicitado  pelo  vereador  supra  citado,  resta  inviável  a
realização do procedimento de chamamento público.

Diante  do  exposto,  verifico  que  é  INEXIGÍVEL  O
CHAMAMENTO PÚBLICO para a formalização de Termo de
Fomento  entre  o  MUNICÍPIO  DE  TAMBAÙ  e  o  ESPORTE
CLUBE UNIÃO, em razão da natureza singular do objeto da
parceria, conforme preconiza o artigo 31, II, da Lei Federal
13.019/2014.

Outrossim, conforme disposição do § 2º do art. 32, da
Lei Federal nº 13.019/2014, fica estabelecido o prazo de 05
(cinco) dias, a contar da publicação deste, para eventual
impugnação.

Tambaú, 12 de dezembro de 2023.
LEONARDO TEIXEIRA SPIGA REAL

Prefeito Municipal
...........................................................................................................

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO
PÚBLICO

LEI FEDERAL Nº 13.019/2014
INEXIGIBILIDADE Nº 10/2023

Trata-se  de  procedimento  que  tem  por  objeto  a
Inexigibilidade  de  Chamamento  Público,  com  vista  à
celebração de Termo de Fomento a ser executada entre o
Município  de  Tambaú com a  Organização  da  Sociedade
Civil: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS
DE TAMBAÚ -  APAE,  destinada à  execução do Plano de
Trabalho:  “Investindo  no  bem-estar  da  Pessoa  com
Deficiência Intelectual, Deficiência Multipla e Transtorno do
Espectro Autista com a aquisição de materiais de custeio”.
apresentado  pela  OSC  em  decorrência  da  Emenda
Parlamentar do Deputado Federal Ricardo Silva no valor de
R$ 100.000,00 para Custeio GND-3.

Assim,  por  se tratar  de recurso oriundo de EmendaE
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 A

N
S

E
LM

O
 C

A
IA

F
A

 R
IB

E
IR

O
 (

C
P

F
 *

**
28

24
78

**
) 

em
 1

2/
12

/2
02

3 
às

 1
6:

41
:4

7 
(G

M
T

 -
03

:0
0)

. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e:

 h
ttp

s:
//w

w
w

.d
io

e.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ad
or

/8
fa

4-
d5

27
-d

62
5-

33
2d



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE TAMBAÚ

Conforme Lei Municipal nº 3.142, de 14 de outubro de 2019

Terça-feira, 12 de dezembro de 2023 Ano V | Edição nº 662 Página 3 de 4

Município de Tambaú - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

Parlamentar e o plano de trabalho estar de acordo com o
solicitado  e  aprovado  pelo  Conselho  Municipal  de
Assistência Social, conforme Resolução CMAS nº 08/2023,
resta  inviável  a  realização  do  procedimento  de
chamamento  público.

Diante  do  exposto,  verifico  que  é  INEXIGÍVEL  O
CHAMAMENTO PÚBLICO para a formalização de Termo de
Fomento entre a Prefeitura de Tambaú e a Associação de
Pais e Amigos dos Excepcionais de Tambaú -  APAE, em
razão da natureza singular do objeto da parceria, conforme
preconiza o artigo 30, inciso VI, e artigo 31, ambos da Lei
Federal 13.019/2014.

Outrossim, conforme disposição do § 2º do art. 32, da
Lei Federal nº 13.019/2014, fica estabelecido o prazo de 05
(cinco) dias, a contar da publicação deste, para eventual
impugnação.

Tambaú, 12 de dezembro de 2023.
Dr. Leonardo Teixeira Spiga Real

Prefeito Municipal
...........................................................................................................
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PODER LEGISLATIVO
Poder Legislativo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Outros atos oficiais

Outros atos oficiais
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